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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- FonelFax: (042) 3644-1359

CONTRATO

coNTRATo N. 139/2023 pREGÃo ELETRôN/,Co N. 042/2023 pqocEsso N. o6B/2o2s

Aos treze dias do mês de julho de 2023, na sede do Município de SANTA MARIA DO OESTE, situadâ

na Rua José de França Pereira, ne 10, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, inscrita no

CNPJ ne 95.684.5 44/o00L-26, situada na Rua José de França Pereira, ne 10, CEP: 85230-000,

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Sr. OSCAR DEIGADO, casado, brasileiro,
portadoÍ da cédula de identidade n.6.296.087-7 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

sob o n. 701.594.329-87, residente e domiciliado na cidade de SANTA MARIA DO OESTE - PR e do

outro lado â proponente PRovENcE vEículos 5/A inscrita no cNP.l sob n. 07.681.092/0001-61 com
sede na Rua Ernesto Vilela, Ng 1818, Nova Rússia, Ponta Grossa PR, representada neste ato pelo

representante legal [UlZ FERNANDO DE TOFFOL, portador da cédula de identidade n. 3.730.795-5
SSP PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 613.667.909-44, residente e domiciliado
Na Av. Nossa Senhora da Luz, na cidade de Curitiba - PR, nos termos da Lei Federal n.10.52012002,
Lei complementar n. 123/2006 e, su bsidia ria mente, pela Lei np 8.666/93 e alteraçóes posteriorês

todos representados conforme documento dê credenciamento ou procuração inserta nos autos,

resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo administrativo
supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PR,MEIRA . DO OBTETO

1.1- o objeto do presente contrato é a '?QulslçÃo DE ol(uM) vEícu[O NOVo PARA ATENDER A

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR"", CONfOTME

solicitação, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em eplgrafe e seus Anexos,

com o objetivo da aquisição do veículo adiante arrolado no presente termo contratual.

CLÁUSULA SE6UNDA- DA waÊNc,A DO coNTRATo

2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidadê com o artigo 57
da Lei 8.666/1993.

cLÁusULA TERâEIRA - Dos UsUÁRIos Do coNTRATo

3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde.

3.2 - Cabêrá ao usuário do contrato deste Município a responsa bilidade, após a âssinatura, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das
sanções previstas neste edital.
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cuusuu eunel,r'' - oas cotttotçõts DE RECEBLMENT? Do oBlETo

4.1.a) - O prazo máximo oara a entrega dos equipamentos veículos será de no máximo 60 (sessenta)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os equipamentos poderão ser re.jeitados, no

todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituÍdos no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste-PR.

Garantia Mínima: O veÍculo ofertado deve apresêntar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, ê atender aos Íêquisitos técnicos solicitados no anexô destê editâ|. A Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo

recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o nÚmero do Banco e da

conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DA CONTRATAçÃO

5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do veículo constante neste contrato serão

íirmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste'edital e no que

dispõe o art.62 da Lei n.8.665/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em

conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
perÍodo, e desde que ocorra motivo.iustificado e aceito pela Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto da presente licitação.

CLAUSULA SEXTA - DAS O8RI6AçõE5 DA CONTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condiçõês de habilitação e qualificação previstas no Edital,

informando ao Pregoeiro â ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Edital e

seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo íornecimento do objeto licitado, incluindo
taxas, inclusivê âdministrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encergos sociais e trabalhistas,
transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas refêrentês ao fornecimento
do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
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preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do Íornecimento do objeto
contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio
assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

CUUSUU SÉTIMA - DAS OBR//GAçõES DA CONÍRAÍANÍE

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do ob.ieto contratado através de

servidores especialmente designados;

7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto destê
contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido nestê contrato;
7.5 - Aplicâr à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sêr solicitados pela Contratada.

cLÁusuLA otrAVA - Do p&eço E REvtsÃo

8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratâdâ, em função de imprevistos que altêíe significativamente a

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município,
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria

interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas

fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que

comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsÍveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução dô ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatâda em até 30 (trinta) dias a

contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,
quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contrâtado em

vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço prâticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.
8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contratante poderá a qualquer

momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de

mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados
no mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratadô tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão
Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofenado para o item visando
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a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações.
8.7 - oando-se por infrutifera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação
formalmentê desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratuâlizaçâo, sem
prejuízos das penalidades cabíveis,

clÁusuu NaNA - Do coNTRoLE E FtscAltz çÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais reprêsentantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne 2.27L, de L997.
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificâr que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade eÍetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § le do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entrêgue deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste

Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências veriÍicadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§

1e e 2e do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

contrâtada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de 1993.

Fica designado o servidor Odair José Ferrêira de Llma, inscrito no CPF/MF ne. 857.956.159-00, para

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato, nos termos disciplinados nos art.

58, lll e 67 da Lei federal ne.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante .de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego dê material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.
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CLÁUSUA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trintal dias. contados do recebimento do veículo
em cada ordem de fornêcimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,p
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devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XlV, alínea "a",
combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apÍesênta r .iu nto com a Nota fiscalfatura, a CND federal conjunta, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perânte o Fundo de

Garantia do Tempo de SeÍviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para

fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.
10.5 - o Município de Santa Maria do oeste-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e

formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diÍetamente por terceiros, sejam ou não

instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

1LÁUSULA DÉoIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos ârtigos 86 a 88 da Lei n.

8.666/1993, no art. 7e dã Lei n. ]..052ol2oo2 e no art. 8s da lnstrução Normativa 37l2OO9 do

Íribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

11.2 - A advertênciâ esarita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo

da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

11.3.1 - No caso de atraso iniustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cênto)- até o 100 (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limitê de 30

(trinta) dias de ãtraso, a partir de quando será considerâda inexecução parcial ou total do
objeto.
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) Advertência escrita;

) Multa;

) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

Município de Santa Maria do Oêste-PR;

) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema d

cadastramento de fornecedores do munici al
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11.3.2 - No caso de reincidênciã, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limlte de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando
será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
11.3.3 - A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s),

ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a

defesa prévia, aplicar à contratada multa de 2070 (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos

não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal 70.52O/2OO2.

11.3.4 - será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial

das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometarn diretamente o

objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e

responsa bilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da

execução do contrato, será aplicada a multa de lO% (dez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
1.1..3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato.
11.3.8 - Pelo dêscumprimento in,iustificado de outras obrigações que não configurem inexecução

total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)

sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8 são aquelas que não comprometem

diretamentê o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente

previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 70% ldez por cento) sobre o valor total

do contrato.
11.3-9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e
11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRÂTANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.

11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de

apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula

contratual não prevista nos subitens anteriores, será ãplicada multa compensatória e cláusula penal

de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser

cumulada com as demais sanções previstâs no Artigo 7e da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multâ compênsatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao

licitante que se recusar injustificadamentê, após sêr considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa Maria do Oeste-PR,

pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exi8idas no instrumento
convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com âs

de ma is.

LUrz FERNANDo DE ^J*átij -d,,""",
TOFtOt6l 3667909 ÍorroLd16?,0,..



Frs. J00

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" I0 - CEP.: 85.230-000- Fone,/Fax: (042) 3644-1359

11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da l\/unicipalidâde,
em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo,
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa
aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Santa Maria do Oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois) ânos, ao

licitante quando:

a) Quando rêstar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no

contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será a plicada ao licitante que

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violêncla, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem dê qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de citer e contratar com o Município e descredenciado no sistema de

cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exiSida para o certame,

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

0 Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvaào o caso de

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.
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ÍOFF0L:613667909
44 H,rndrs@Él '7

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMEATIO DO PREçO CONTRATADO

12.1 - O contrato será cancelado, automâticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando

não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste Município
quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;
b) Os preços contratadôs apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito
na negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
72,2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classiíicação
imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiíicação ou publicação.

M
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRRNÁ
CNPJ: 95.684.5.t4 10001 -26

Rua Jose de França PcÍeira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (04213644-1359

aLAUSULA DÉctMA TERIEIRA - DA DonçÃo oaçauetttÁan
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do Usuário do
contrato, cujos Progrâmas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e

ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:

cLÁusuLA DÉa,MA euARÍA - Do pREço coNTRAÍADo

14.1. - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo
menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo especificado,

obieto de publicação no Órgão de lmprensa oficial deste município, ficam assim firmados:

LUIZ ÊERNANDO OE

TOFFOL6I 366790944 rofÍotirseBoe

8

Dotaçóes

2023 IZOZO 13.002.10.301.1001.1072 lO l+.+.sO.sz.oo.oo lDo Exercício

2023 I+SOO 13.002.10.301.100'1.1072 lSrS I+.+.SO.SZ.OO.OO lDo Exercício

1 VEICULO NOVO CONFORME DESCRIÇAO: - CAPACIDADE MINIMA DE 5
pAssAGErRos, - MoDELo FABRTcAçÃo 23123
, POTENCIA MININA OE TOCV NA GASOLINA

- COMBUSTIVEL GASOLINA/ EÍANOL
. AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO

- BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALÍURA
- vtDRos E TRAVAS ELÉTRtcos,- DESEBARAçADoR Do vtDRo
TRASEIRO

- DtREçÃo HtDRAULTcA ou ELETRTCA

- rNJEÇÃo ELETRoNTcA

- ÀPOrO DE CABEÇA NOS BANCOS DTANTEIROS E TRASEIROS

. FREIO A DISCO NAS RODAS DIANTEIRAS

- TODOS OS tÍENS DE SEGURANçA PRECONIZADOS PELO CTB E

CONÍRAN
. KIT MULTIMIDIA
- RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH

- PLOTADO CONFORN4E ESPECIFICAÇÔES SECRETARIA DE ESTADO DA

sAúDE sEsA
- MrNrMo 5 MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ.

1,00 Citroen
C3 livê
Pack

23123

12.500,0
0

72.s00,00

TOTAL 72.500,00

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA - DA PUBLIcAçÂo.

Exercici 
loCronta lFuncional 

programática 
l5:*" lt'tatureza 

da despesa 
l0runo 

da fonte

Jespesa ldespesa I lr""roo I I

Ite
m

Nome ds produtolserviço
nt
Qua marca lí:ço

Unit
Pr.eço

total
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5,14 10001 -26

Rua Jose de Françâ Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fâx: (042)3644-1359

15.1- O extrato do presente contrato será publicado no órgão Oficial do Município

cLÁusuLA DÉctMA sExÍA - DAs Dtspos,çõEs FtNAts

16.1 - Aos casos omissos aplicâr-se-ão as demais disposiçôes constantes da Lei Federal LO.52O/2OO2,
do Decreto ne 70.02412079, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e,

subsidiariamente, a Lei Federal 8.665/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉa,MA 5,ÉÍIMA - Do FORO

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para processar âs questões resultantes desta licitação e que não
possam ser dirimidas administrativamente.

íLAUSULA DÉC\MA OTTAVA - CUUSUU ANI//CORRUPçÃO

18.1. O município adota as práticas dê anticorrupção, devendo:

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de

ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e

fraudulentas:
b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei

indêfinidamente ou por prazo determinado, para a outor8a de contratos financiados pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem sê as seguintes práticas:

a) Práticas corruptas: oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
b) Prática fraudulenta: a fâlsificâção ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c) Prática colusiva: esquemâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos:
d) Prátíca coercitiva: causar dano ou ameaça causâr dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
e) Práticâ obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos represêntantes da SRSA, com o objetivo de impêdir materialmente a

fiscâlização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas..

Santa Maria do Oeste PR, 13 de julho de 2023

LUIZFERNANDO DE À' .do dc í@à!rq'ràr por

TOFFOL:61 3667909 ÍorFoL6B667eoe.r

M oldor 202107 rB t4lt!? g

Município de Santa Maria do Oeste
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644- ll59

OSCAR LGADO

PRE F E ITO DO N,4 NrcíPro /coNTRATANTE

DE LIMA

RG:9.7 .349-8

UNHA 1

LUIZ FERNANDO 
^'sinà(,o 

deíom. dislôr

DE por LUIZ FERNANDO DE

TOFFOr.6 r t667qôS4a
TOFFOL:61366790 r)ds.2023 o7 ra

944 l4,l7r8{3'00'

PRovENcE vEÍcutos s/A
CONTRATADA

,1,/to,úsZ
ilrclo vrcruru srnonen
RG3.916.724-1
TESTEMUNHA 2

r0



F§ JO\

MI,JNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÀ

CNPJ: 95.68,í.5441OO0 1 -26

RrJ^ JO3Ê DE FR^Xç^ ParErn^ FOX€'r^r: t0r1l !6aa-12!3

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 139/2023

CoNTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Jose de França Pereira ne 10, inscrito no CNPI/MF sob ne 95.68 4.544/OOO7-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: PROVENCE VEíCULOS S/A, inscrita no CNPJ sob o Na 07.681.092/0001-61, situada na Ernesto
Vilela, Ne 1818, Nova Rússia, Ponta Grossa PR.

OBIETO: "AqUISIçÂO DE O1(UM) VEíCULO NOVO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT
DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 72.500,00 (Setenta e dois mil, e quinhentos reais)

Data de assinatura: 13 de julho de 2023.

Vigência: 12/07 /2024

1,00 72.s00,00 12.500,00Citroen
C3 live

Pack

23123

1 VEICULO NOVO CONFORME DESCRIçAO: - CAPACIDADE MINIMA DE 5

PASSAGETROS, - MODELO FABRTCAçÃO 23l23
. POTENCIA MININA DE TOCV NA GASOLINA

- COMEUSTIVEL GASOLINA/ ETANOL

- AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO

- EANCO DO IV1OTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA

- VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS,- DESEBARAçADOR DO VIDRO TRASEIRO

- DIREçÃO HIDRAULICA OU ELETRICA

. INJEçÃO ELETRONICA

- APOrO DE CABEÇA NOS BANCOS DTANTETROS E TRASEIROS

. FREIO A DISCO NAS RODAS DIANTEIRAS
, TODOS OS ITENS DE SEGURANçA PRECONIZADOS PELO CTB E CONTRAN
. KIT MULTIMIDIA
- RADIO AM/FM, ENTRADA USB E BLUETOOTH
. PLOIADO CONFORME ESPECITICAÇÔES SECRETARIA DE ESÍADO DA

5AÚDE SESA
. MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ,

AL 500,00

Ite
m

Nome do produto/serviço Quan
t

marca Preço

Unit
Preço
total



14t07t2023, 08.39 Prefeitura Municipal de Santa lvlana do Oeste

ESTADO DO PARÂ\A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA NIARIÂ DO OESTE

LrctTAcÃo
IXTR{TO Í}E Co\TR1TO \DNIIIiISTR,{TI\ O \' I.]9/!013

CONTRATAI{TE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoa juridica de dircito público intcmo. com sede

na Rua José de França Pereira n" 10. inscrito no CNPJ,{viF sob n'
95.684.54410001-26, neste ato dcvidamente rcprescntado pelo Prefeito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRÂTADA: PROVENCE \TiCULOS S/4, inscrita no CNPJ
sob o N" 07.68 | .092/G001-6 I . situada na Emesto Vilcla. N' 1818.

Nova Rússia. Ponta GÍossa PR.

OBJETO: 'AQUISIÇÃO DE OI(U\I} \'EÍCULO \OYO PARA
ATENDER 

^ 
DE}IANDA DA SECRET^RI^ iIIUT-ICIPAI, DE

SAUDE DE SAT-TÀ }IARIÂ DO OESTE PR".

O total do item é de R$ 72.500,00 (Setêntr c dois mil' € quinheÍto§

reai§).

Data de .ssinatu ra: I 3 de julho dc 2023

Vigênci.: I2/07/202'1

r-ohc dô prülub, so'iço

I vEtculo Novo coNFoRvE DEscRlÇ^o: -

a^P^atrr^DF M,NIM^ DL J P^SS^GuROS. -

MODELO |ABRjC^CÀO 21',21 - I§TtNCIA

líNrN^ r'lE ?rrv !,iÂ cÁsollNÀ .

COMBUSTIVEL OASOLINA, ETÀNOL . AR

CONDICIONADO QUENTE E ÍRlo . AANCO

DO MOTORISTA COM RÊ6I'LA6F-\I DE

AUTURA . VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS..

DfJ'B^R^Ç^DOR TX) VIDRO TRASEIRO .

DIRe(Ào HIDR ULtc^ ou ELETRICa -

ÍNJÊCÀO ELETiONICA. AFOIO DE CABEçA

\o§ B^\rc"§ Dt^\ILtRoS É IL\SLIROS .

FAÊIÔ 
^ 

DISIO NAS ROT'AS DIAMTEIRAS .

Tí}IX)S OS ITENS DE SEGURÁNCA

PRECONIZAIX)S PELO (TD I CONTR^N .

I( IT MULTIMIDIA . RADIO AM TM. ENTITADA

1"." a rarar.oo . ,,r,r^ur coNF(,RME
I

lEspECtf 
lcaÇõEs SECRET^u^ DE EsrADo

lDÂ sÁ[rDE sEs^ - MÍNtMo 5 M^R( HÀs À
I

IFRENTE 
E UM^ RE

r.00

clt

23121

1: im_00

i:.s00.00

FLS JOá
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